
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

OABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfi 469/85 

Autoriza cessão, por comodato, de terreno 

e isenta de impostos nas condições que e£ 

pacifica. 

O Povo do MUnicipio de Viçosa, pcr seus raprasentantes â -
provou e eu, em seu nomê  sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lfi - Fica o Executivo MUniclpeü. autorizado a ceder , 
por cGmodato, uma áraa de terrano cem até 20.000 (vinte mil) metros 
quadrados faxa. fins de construção de currais e matadouro para a In
dústria de Embutidos e Matadouro de Bovinos a ser implantada neste 
MUnicipio. 

§ lfi - A cessão será efetiva por prazo indeterminado, re
vertendo, ao Municipio, a área cedida, na data em que a Indústria , 
eventualmente, encerrar suas atividades industriais mencionadas no 
caput deste artigo. 

§ 22 - As edificações raalizadas serão .incorporadas ao 
patrimônio do MUnicipio, independente de qualquer indenização. 

Art. 32 - Flca concedida a Isenção de impostos municipais 
por um prazo de dez anos, á Indústria de que trata o artigo lfi des
ta Lei, tendo em vista a concessão de 150 (cento e cinquenta) empra 
gos diratos no Municipio. 

Art. 4fi - O contrato de comodato citado no caput do Arti
go lfi desta Lei deverá ser submetido a apreciação da CSmara Munici
pal de Viçosa de aco3?âo cem o item XII do art. 54 da Lei Complemen
tar nfi 3 de 28 de dezembro de 1972. 

Arte 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 18 de novembro de 1985 

José Américo Garcia 
VrsBelto Municipal 

( Aprovado em sessão da cSmara Municipal, em 12/Í1/85) • 
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